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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL:

INDICAÇÃO N° 563/2025

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em 
especial aquelas previstas no art. 136 do Regimento Interno, vêm respeitosamente apresentar à 
V. Exa. a presente proposição na forma de indicação:

“SOLICITA A REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES RECREATIVAS EM COMEMORAÇÃO AO DIA 
DAS CRIANÇAS NO MUNICÍPIO DE PIUMHI.”

JUSTIFICATIVA:

O Vereador abaixo subscrito vem através desta Indicação solicitar ao Chefe do Poder 

Executivo, na pessoa do Dr. Paulo César Vaz, que determine ao setor competente a realização de 

atividades recreativas em comemoração ao dia das crianças no município de Piumhi.

A referida indicação tem o objetivo, de promover uma programação especial para as 

crianças de nosso Município em comemoração ao Dia das Crianças, como tais atividades: pula- 

pula, passeio de trenzinho e outras atividades lúdicas que proporcionem lazer e diversão.

O Dia das Crianças é uma data especial que deve ser celebrada com iniciativas voltadas 

ao lazer e à valorização da infância. Proporcionar momentos de alegria, convivência e integração 

contribui para o desenvolvimento social e emocional das crianças, além de fortalecer os laços 

comunitários e familiares.

A realização de tais atividades trará grande satisfação às crianças e suas famílias, 

promovendo inclusão, diversão e o sentimento de pertencimento.

Desta forma, aguardo resposta conforme previsto no § 4o do art. 136 do Regimento Interno 

desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 18 de setembro de 2025.

http://www.piumhi.mg.leg.br
mailto:apoio@camarapiumhi.mg.gov.br

